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PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

  PROJETO DE LEI Nº 40/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

ALTERA O ANEXO III, DA LEI Nº 1.686/2021 QUE 

ESTABELECE A TAXA DE COLETA DE LIXO 

NO MUNICÍPIO DE RELVADO/RS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei 1.686/2021, que estabelece a taxa de 

coleta de lixo no Município de Relvado/RS que passa a ter a seguinte redação: 

 

ANEXO III 

 

DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

 

VALOR EM R$ POR ANO 

 

TAXA DE COLETA DE LIXO .............................................................................. R$ 139,15 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 14 dias 

do mês de dezembro de 2023.  

 

 

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as): 

 

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o Projeto de 

Lei nº 40/2023, o qual ALTERA O ANEXO III, DA LEI Nº 1.686/2021 QUE 

ESTABELECE A TAXA DE COLETA DE LIXO NO MUNICÍPIO DE RELVADO/RS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A presente  alteração se faz necessária com fins de atender NOTIFICAÇÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ENCANTADO, solicitando a apresentação de um  plano 

de adequação da contraprestação pelo serviço de limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos urbanos (coleta de lixo), que garanta a recuperação dos custos dos serviços prestados 

(plano de reajuste de taxas/tarifas a ser aplicado de forma gradual), de modo a assegurar 

a sustentabilidade econômica-financeira do serviço de limpeza urbana do  recolhimento e 

destinação final de resíduos sólidos urbanos, como forma de garantir não apenas a 

sustentabilidade operacional e financeira do serviço, mas também a sua adequada prestação 

mediante o atendimento das disposições normativas. 
 

O Município apresentou diversas justificativas ao Ministério Público (MP) 

dentre as quais que o Município de Relvado é de pequeno porte, com 1796 habitantes, com 

economia baseada essencialmente no setor primário, onde a capacidade de pagamento dos 

trabalhadores assalariados não suporta um percentual de reajuste superior ao que vem sendo 

cobrado, bem como, comprovou que o Município possui aterro sanitário e que a coleta é 

realizada pelos servidores do Município. 
 

Atualmente, a taxa anual de coleta do lixo está fixada em R$ 92,77(noventa e 

dois reais e setenta e sete centavos) e para atender ao solicitado pelo Ministério Público será 

necessário o acréscimo de no mínimo 100%, fator para o qual estamos propondo acrescer o 

valor de 50% para o próximo exercício e anualmente aplicar a correção da variação do IPCA. 
 

Assim, registra-se que  esgotadas todas as formas de justificativas  voltadas a 

evitar o aumento na referida taxa, a Administração  por imposição do Ministério Público e 

com fins de evitar possíveis sanções por omissão de receita,  encaminha a presente Lei, 

viabilizando a  posterior comprovação da alteração no valor com reposição gradativa, 

demonstrando que o equilíbrio entre  receitas x despesas da coleta será gradativo e assim,  

assegura a continuidade destes serviços que são essenciais a toda a comunidade . 
 

Diante do exposto, contamos com a atenção dos Senhores Vereadores e 

solicitamos a apreciação da matéria em CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos previstos na 

Lei Orgânica Municipal, oportunidade em que reiteramos nossas considerações. 

 

Atenciosamente,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 14 dias do mês de 

dezembro de 2023.  

 

 

CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal 






















